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A Vereadora Maria Nelly de Lima Sampaio Brito, no uso de suas atribuições 

legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Tabira — Pernambuco o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município o Dia Municipal da 
Mulher na Política, a ser comemorado anualmente no dia 24 de fevereiro. 

Art. 2º A data tem como objetivo incentivar a participação feminina na política, 
promover debates sobre igualdade de gênero nos espaços de decisão e valorizar a 
atuação das mulheres na vida pública. 

Art. 3º Durante a data comemorativa poderão ser realizadas atividades 
educativas, palestras, debates, seminários e outras ações de conscientização, em 
parceria com instituições públicas, privadas e a sociedade civil. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, 09 de março de 2026. 
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ACEDVDÉ cAMARAMUNICIPALDE 

TABIRA 
A VOZ DO POVO TABIRENSE 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Dia Municipal da 
Mulher na Política, com a finalidade de incentivar a participação feminina nos 
espaços de poder e decisão. 

Apesar dos avanços conquistados nas últimas décadas, a presença das 
mulheres na política ainda é significativamente inferior à dos homens. Promover 
momentos de reflexão e incentivo à participação feminina fortalece a democracia e 
contribui para uma representação mais justa e plural. 

A criação desta data no calendário oficial do município representa um 
importante instrumento de conscientização e valorização do protagonismo feminino 

na vida pública. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação 
da presente proposta. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2026. 
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